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DECISAO - EMBARGOS DE DECLARAGCAO

Trata-se de embargos de declaracéo opostos pelo insolvente (ID. 219306214).
Conheco dos embargos, pois tempestivos, na forma do artigo 1.023 do CPC.
No mérito, porém, ndo assiste razdo ao embargante.

Omissao é a auséncia de abordagem sobre questdo debatida nos autos e necessaria para a
formacéo do silogismo.

Contradicdo somente pode ocorrer quando existirem no julgado duas ou mais conclusdes
conflitantes sobre o mesmo tema.

Obscuridade € a falta de clareza do dispositivo, podendo ocorrer pela incoeréncia entre a
fundamentacéo e a concluséo.

Analisada a decisdo, ndo vislumbro a ocorréncia de contradi¢cdo, obscuridade ou omisséo a
ser sanada, vez que a ela aborda especificamente o ponto tido por omisso, ndo se contradiz
em momento algum, bem como é cristalino seu texto.

Além disso, 0 Normatizacdo prevista na lei de faléncia quanto a extincdo das obrigacfes do
falido ndo se aplica ao insolvente j4 que ha disposicdo especifica sobre essa matéria no
CPC/73. Assim, muito embora se possa usar a lei falimentar por analogia nos casos
omissos, ha previsdo expressa no CPC/73 sobre a questao.

Ademais, ndo se constituem os Embargos de Declaragéo via adequada para o reexame do
julgamento. E como tal, ndo se confunde a divergéncia entre a tese sustentada pelo
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Embargante e a agasalhada por aquele Magistrado, conforme consta da decisdo proferida
no feito. Assim, a questédo deve ser conduzida através do recurso adequado.

Ante 0 exposto, conheco dos presentes embargos porquanto tempestivos, mas os rejeito no
mérito por ndo haver qualquer contradicdo, omissao ou obscuridade a ser sanada.

Brasilia/DF, datado e assinado eletronicamente.
Andreza Tauane Camara Silva

Juiza de Direito Substituta
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